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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEToDELETN.' 083 nwz.

Dispõe sotrre autorização firmar Convênio de
Participação Tributária.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais aprovou e eu
Prefeito Municipal. promulgo e sanciono a seguinte Lei:

de Qualquer Natureza - ISSQN, previsto so Tributário Municipal
Parágrafo único. O

Aú. l" Fica o Chefe
tributrí,ria com o município de Ouro
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polo industrial e áreas

Art.2' O
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pio de Congoúas não poderá ser

total,

Art.3' ecu das empresas prestadoras
de serviços que se lei.

Art. 4'
ressalvado. Dorem.
termos aditivos.

Art. 5' Esta lei
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formalizadas através de
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Executivo a firmar
convênio de participação tributária com o municipio de Ouro Branco, esoecificamente quanto ao
Imposto de Serviço de Quaiquer Natureza - ISSQN previsto no Código Tributário Municipal.
assegurando ao municipio de Congoúas o percentual de participacão não inferior a 5l7o
(cinquenta e um por cento) da arrecadação. Fibutária total.

Cumpre ressaltar que o fato gerador do tributo é aquele decorrente de serviços
prestados à AÇO MINAS GERAIS S/A. direto e indiretamente em seu pólo industrial e á,reas

adjacentes.

Em março de 1987 foi celebrado entÍe os municipios de Congonhas e Ouro
Branco. acordo acerca da rêpartição do IS§QN gerado pelas empresâs prestadoras de serviços à
AÇOMINAS. em sua usina, ficando estabelecido que seria dwido aos municípios o equivalente
a 5l7o (cinqüenta e um poÍ cento) para Congonhns ç {!o/q (quarenta e no!€ por cento) para Ouro
Branco, entretanto. em i998, o convênio foi denunciado pelo municipio de Congonhas.
acarretando as empresas terem de efetuar seus recolhimentos pela via judicial.

Foi sancionada a Lei n.o 2.343, de 3 de juúo de 2002. dispondo sobre autorização
para se firmar convênio de participação tributária, nos moldes deste Projeto de Lei que ora
apresenta aos Nobres Vereadores. entretanto, referida Lei teve modificado o Parágrafo único. do
art. l'. tendo referida modificação fazendo constar oue a lei somente atingiria os valores
consignados emjuizo até a data de sua promulgação- ou seja, 3 dejunho de 2A02.

Da forma como ficou consisnado o Parágrafo único. do art. 10, contrariou o
interesse público por não alcançar, de forma ampla os objetivos ensejadores daquela Lei. qual

seja, obstaculou o Poder Executivo de firmar convênio com o municipio de Ouro Branco,
especificamente. quanto ao ISSQN, daquelas empresas que vierem a se implantar na área do pólo
industrial e adjacentes. decorrentes de serviços prestados à AÇO MINAS GERAIS S/4. Alern de
atingir somente os valores consignados em juizo ate aquela data.

Da forma como ficou constando na lei, a mesma empresa que até enüio ünha
fazendo os depósitos judiciais terão que. obrigatoriamente. novamente. depositar os tributos dos
meses subseqüentes, ocasionando despesas judiciais. com o pagamento de custas proceszuais e
honorários advocatícios aos patronos das ações judiciais. ainda algumas das ações extintas, com
a homologação do acordo paÍa levant.rmento das importâncias depositadas âté a data
lei anterior foram julgadas extintas, ocasionado que novos depósitos somente poss
atraves de proposituras de novas
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE CON
CIDADE DOS PROFETAS

GONHAS - MG

O que se pretende com o pÍesente Proieto de Lei é o de sanar o obstáculo
ocasionado, assegurando ao municipio de Congoúas firmar convênio de participação tributária
com o municipio de Ouro Branco sem as iestrições anteriormente consignadas.

É de se levar em conta que o municipio de Ouro Branco cumpriu com o acordo
pactuado unificando sua aliquota quc ate então eta cobrada na base de l7o (um por cento), tendo
alterado o seu Código Tributario, passando a alíquota para 2cÁ (dois por cento), nos mesmos
moldes do municipio de Congonhas.

Na expectativa de que os Nobres Edis aprovem a matéria. valhemo-nos da
oportunidade para renovaÍ protestos de elevadas estimas e

Congonhas. 2 de dezembro de 2002
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Câmara Municipal de Congonhas
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REQUERIMENTO
cMc/No 254t2002
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Exmo Sr
Eduardo Cordeiro Matosin hos
DD Presídente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto regimental vigente, REQUER a V.Ex"
que determine a SUSPENSÃO desta REUNIÃO, pelo intervalo de 30 (trinta)
minutos, cuja finalidade será_ permitir as COMESÕES_ remÁrrcns
PERMANENTES de LEGISLAçAO, JUSTIçA E REDAÇAO FTNAL e
TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORçAMENTQ em conjunto, analisarem e emitir
PARECER acerca do PROJETO DE LE! N'083/2002, após, para ío e
2" TURNOS de DTSCUSSÕES e VOTAçÕES, nesta REUNTÃO
EXTRAORDINÁRIA,

CâmaraMunicipaldeCongonhas, 4 r.r/, &cu-brc o€ Ào"l
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*r"at* O^^llr,"raL /4 Hr,r^í-r;/r&

Congonhas, 12 de dezembro de 2.OO2

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissáo de Tributaçáo, Finanças e Orç€mento.

Ref.: Projeto de Lei no O83|2OO2 - Dispõe sobre autorização para firmar
convênio de participação tributária.

RELATORIO

Trata-se de Proleto de Lei que autoriza o Município a firmar
convênio de participação tributária.

A autorização legislativa é condiEáo para que seja feita o
Convênio

O ISSQN da área da AÇOMINAS é rotineiramente depositado
judicialmente pelas empresas, causando grande prejuízo aos municípios de
Congonhas e Ouro Branco, sem que haja uma efetiva fiscalizaçáo.

Com o convênio, os dois municípios ganharáo, pois haverá
um efetivo recolhimento do ISSQN, bêm como unificação das alíquotas.

Hoje, a grande maioria das empresas preferem depositar no
município de Ouro Branco, porque ali o imposto é a metade do cobrado por
Congonhas.

Sou Íavorável à aprovaçáo do mesmo

Esteéomeurelatório.

MI H EIRA SOUZA NETO
Relator
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PROPOSIÇÃO DE LEt No 069120

orspÕe soBRE AUToRIzAçÃo rrRurRR cor,rvÊr,lo oe
PARTTcTPAÇÃo rnleurÁRte.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou:

Art. 1o - Fica o Chefe do Executivo autorizado a firmar convênio
de participação tributária com o município de Ouro Branco, especiÍicamente
quanto ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, previsto
no Código Tributário Municipal.

Parágrafo único - O fato gerador do tributo de que trata o caput
deste artigo é aquele decorrente de serviços prestados à Aço Minas Gerais
S/A, direta ou indiretamente, em seu polo industrial e área adjacentes.

AÉ. 20 - O percentual de participação do município de
Congonhas náo poderá ser inferior a 51% (cinquenta e urn por cento) da
arrecadação tributária total.

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará a fisc,alização das
empresas prestadoras de serviços que se enquadrarem nas disposiçôes
desta lei.

AÍ. 4o - O convênio deverá ser celebrado em caráter
irreversível e irretratável, ressalvado, porém, alteraçÕes aquiescidas pelas
partes convenentes, formalizadas através de termos aditivos.

Art. 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de
dezembro de dois mile dois.

EDUAR HOS
idente da Mesa D ra da

Câmara Municipalde ongonhas
CMC/hmÍs

a

Rua padre Anlônio co[êà, 163 - centÍo - CongoúaíMG - Tel.; (31) 3?31- 1840 - Site: www.camuacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camammc@conett.coro.br

// t

retsE



{.i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

t,Er N." 2.396, r)rr 13 DE DEZEMIInO Dri2002.

Dispõc sobre autolizflção Íirrnnr Convônio de
I'articipnção Tribrrtíria.

Â Cârnara, Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou e cu

I'refcito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Congonhas, l3 de dezembro de 2007.

Art. l' l;ica o Chel-e do Exectrtivo autorizàclo a firmar convênio de participação
tributária com o município de Ouro Branco,.especilicâÍíente quahto ao Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natrrreza - I SSQN, previsto. íó Cócligo Tributário Municipal.

, Plrágrafo írnico. O fato'gerador.do tributo de que trata o caTrril deste artigo e
aquele decorrentc de serviços prestados à {eo Mirlas Gerais S/4, direta ou indiretamcnte, em seu

polo industrial c árcas adiacenles. , , ,, ! ! ,. .. I
i
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Àrl. 3" O Podôf', Execu tivo iê§ularnentáiá a lisCali2ação das ernprcsas prestadolas
de scrviços qu" s" cnqtiadrarem nas diiposiçôls desta,leii, , ,i' l; i'l. , . ./r . l. ..,. ...) r't titf. ,]

Ârl. 4" O convênio deverá ser cêlêbradô,eih caráter irreversivel c irrelratável,
rcssalvado, porém, alterações a(uiescidaS pelas pattcs rconvenentes, lormalizadas através de
tcnnos adilivos. ,, , ,' .....,. ., ,, ,, ;'r,

Àrt. s' Esra lei entra ern ür'oi';; ,lata rle sra pubticação.
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UAI,'Ttr,R PIiRT,IIIA MONTETRO
Prcfcito I\tunicipal
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